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                                  LEI   Nº 2.273 de 13 de outubro de 2.021. 

 

 Dispõe sobre o Plano Plurianual para o  período  2022/2025  e  

          dá  outras providências 

 

 

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES HENRIQUE, Prefeita 

do Município de Jaci, Comarca de Mirassol, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

A RTIGO 1º  -  Es ta  L ei  inst i tu i  o  P lano  Plur ianua l 

para  o  qua driên io  2022 /2025 ,  em cumprimento  ao  dis posto  no  

ar t igo  165 ,  para grafo  1º  da  cons t i tu ição  Fed era l ,  es tabe lecendo 

para  o  per ío do  respec t ivo ,  os  pro gra mas  co m s eus  respec t ivos 

ob jeto s ,  indica dores ,  cus to  e  metas  da  ad min is tração  municipal ,  

para  as  d espesas  d e capita l  e  o utras  d elas  d ecorr entes ,  e  pa ra  as  

r ela t ivas  aos  progra mas  de  d ura ção  co ntinuada ,  na  for ma  dos  

anexos ,  que  fazem parte  integra nte  d esta  L ei .  

 

Pa ra gra fo Pr imei ro  –  Os  anexos  que compõ em o  

P la no Plur ia nua l  são  es tr uturados  em pro gra mas ,  just i f i ca t ivas ,  

ob jeto s ,  açõ es ,  prod utos ,  unidades  d e  medida ,  metas  e  valo res .  

 

     Pa rágra fo  Se gund o  –  para  f ins  d esta  Le i  

co nsid er e-s e :  

 

I  –  Pro gra ma ,  inst rumento  de  or gan ização  da  ação  

governa mental  v isa ndo  a  concre t ização  dos  ob je tos  pre tend idos ;  

I I  –  Indicador es ,  unida des  de  med ida  que  ver i f ica  

quando  do  r esulta do fo i  a lcançado ;  
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I I I  –  J ust i f i cat iva ,  a  identi f ica ção  da  rea l idad e 

exis ten te ,  d e  for ma  a  per mi t ir  a  cara cter iza ção  e  a  mens uração  

dos  prob lemas  e  necess idades .  

IV –  Ob je t ivos ,  os  r esul tados  que  se  pre te nde 

a l cança r  co m a  r ea l ização  das  açõ es  gov er namenta is .  

V  -  Açõ es ,  o  con junto  d e  pr ocedimentos  e 

t raba lhos  governa menta is  co m vis ta  a  ex ecução  do  progra ma ;  

VI  –  Prod uto ,  os  bens  e  serv iços  prod uzidos  em 

ca da a ção  gov erna mental  na  ex ecução  do  pro gra ma;  

VII  –  M etas ,  os  ob je t ivos  quanti ta t ivo s  em ter mos 

d e  pro dutos  e  r es ul tados  a  a l cança r .  

 

A RTIGO 2º  -  Os  valor es  cons tante s  dos  anexos ,  

es tão  orçados  a  preço  d e abr i l  d e 2021  e  pod erão  s er  a tual izados  

em ca da exercíc io  d e  vigência  do  Pla no Plur ianual ,  no  mês  d e 

janeiro ,  por  a to  do  chef e  do  pod er  Ex ecutivo ,  com bas e na  

var iação  acumulada do IG PM de  janeiro  a  d ez embro  do  ex erc íc io  

imed iata mente  a nter io r .  

 

A RTIGO 3 º  -  Os  Progra mas a  que  se  ref er idos  no  

ar t igo  1º ,  a pr esentado s  segundo  os  pa drões  da  por tar ia  nº  

42 /1999 ,  do  M in is tér io  do  P la ne ja mento ,  Orça mento  e  G es tão ,  

co nst i tuem o  e lo  bás i co  d e in tegra ção  en tr e  os  ob jet ivos  do  Pla no 

Plur ia nua l ,  as  metas  f ixadas  na  L ei  d e  d ire tr izes  Orça mentar ias  e  

a  pro gra ma ção es tabelec ida  no  or çamento  anual .  

 

A RTIGO 4º  -  A  ex clusão  o u  a l teração  de 

programas  cons tantes  des ta  L ei ,  bem co mo  a  inclusão  d e  novos  

programas  s erão  pro pos tos  pelo  Pod er  Executivo ,  med iante 

pro je to  de  le i  es peci f ico .  

 

A RTIGO 5º  -  Fica  o  poder  Ex ecutivo  a utor iza do  a 

a l terar  indicador es  d e  pro gra mas  e  res pec t i vas  meta s ,  s empre  que 

ta is  mudan ças  não  so l ic i tem al tera ção  na  L ei  do  Orça mento 

anual .  
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A RTIGO 6 º  -  O Poder  Execut ivo  po derá  a umentar  

o u diminuir  as  metas  es tabe lec idas  a  f im d e  co mpa tibi l izar  a  

d espesa  o rçada  co m a  r ece i ta  es t imada  em cada  exercí c io  d e 

for ma  a  asseg urar  o  equi l íbr io  das  contas  públ icas .  

 

A RTIGO 7 º  -  As  Pr ior idad es  da  Ad mi nis tra ção 

M unicipal  em cada  ex ercí c io  s erão  expr essadas  na  L ei  de 

Dir e tr iz es  Orça menta r ias  e  ext ra ídas  dos  anexos  des ta  le i .  

 

A RTIGO 8º  -  Nenhum inv est imento  cu ja  execução  

u l tra passe  um ex erc íc io  f inance iro  pod erá  s er  in ic ia do sem prev ia  

inc lusão  no  P lano  Plur ianual ,  o u  sem Le i  que  a utor ize  s ua  

inc lusão .  

 

A RTIGO 9º  -  O Pod er  Ex ecut ivo  rea l iza rá 

a tua l iza ção  dos  pro gra mas  e  metas  cons tante  des ta  le i  o u  d e  s uas 

a l teraçõ es ,  qua ndo da  elabora ção  d e s uas  propos tas  de  d ire tr izes  

or çamentar ias ,  or ienta ndo  o  es ta be l ecimento  d e  pr ior idad es  e  

metas  para  o  ex erc í c io  subsequente .  

 

A RTIGO 10 º  -  Es ta  Le i  entra  em vigor  na  da ta  de 

s ua  publ ica ção .  

 

Jaci, 13 de outubro de 2.021. 
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